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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº 132/ 16 

Contrato/ Aditivo nº. 053/2019 
Processo Administrativo nº 05 .989/20 19 anexo ao de nº 07.046/20 16 - Pregão nº 059/20 16 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: DANIEL FRANSCISCO PAFETTI EIRELI EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PR ESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE SUPO RTE TÉCNICO EM 
INFORM ÁT ICA - HELP DESK, ON SITE, NAS ESTAÇÕES DE TRAB ALHO (HARDWARE E SOFTWAR E) 
INSTALADAS NA PREFE ITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU. 
Aditamento: Prorrogação de prazo. 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual e na melhor fo rma de direito, de um lado , o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.10 1/0001- 15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato 
em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretá rio 
Municipal de Governo, FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, bras ileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador da cédu la de identidade RG nº. 25.340.259-4 e insc rito no CPF sob nº. 268.664.148-73 , doravante 
denominado si mplesmente CONTRATANTE, e de outro lado à empresa DANIEL FRANCISCO PAFETTI 
EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.458.57 1/0001-62 , por seu representante abaixo ass inado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com base no ped ido exarado nos autos do Processo Administrativo 
ac ima descrito, e ainda com fundamento na lei nº 8.666 de 2 1 /06/93 , com as alterações introduzidas pela lei nº. 
8.883 ele 08/08/94 têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas 
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o aditamento do 
instrumento contratual entre ambas celebrado em 24 de março de 2016, nos autos do processo administrat ivo 
ac ima descrito , pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado 
por mais 06 (se is) meses de 24/03/2019 à 23/09/2019, mantendo-se o va lor contratado sem aplicação de reajuste. 

CLÁUSULA SECUNDA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E por estarem justas e contratadas, as pa1ies assinam este contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma , 
obr igando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam 
todos os efeitos de direito. 

Botucatu, 2 1 MAR 2019 

Testemunhas: 

FÁBIO VIEIRA SOUZA LEITE 
SECRETÁRIO MU ICIPAL DE GOVERNO 

DANIEL FRANCISCO PAFETTI EIRELI EPP 
Contratada 


